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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 

1. Na Portaria 017/2022, publicada no Diário Oficial de Ribeirão do Pinhal, na edição n° 735 do dia 04 de 

Janeiro de 2022. 

 

Onde se lê: “Membro:Luiz Antonio Dias Catarino” 

 

Leia-se: “Membro:Maria Magali Mossato Corrales” 

 

Ribeirão do Pinhal, 13 de Janeiro de 2022. 

 

 
 

PORTARIA N.º 020/2022 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

REVOGAR, portaria 018/2022 publicada no diário oficial na edição 735 no dia 04 de Janeiro de 2022. 

 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos Treze dias do mês de 

Janeiro do ano dois mil e vinte dois. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 021/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre a dobra temporária de jornada de 40h 

semanais do Engenheiro Civil João Vitor Siqueira Santos. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei.  

 

CONSIDERANDO o art. 41 da lei municipal n° 1.916/2018; 

 

CONSIDERANDO o ofício nº. 025/2021, protocolado em 16/09/2021, onde o Engenheiro Civil João Vitor 

Siqueira Santos solicita dobra temporária; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Prorrogar DOBRA TEMPORÁRIA DE JORNADA DE 40H SEMANAIS com aumento 

proporcional de seus vencimentos, em favor do Servidor Público Municipal, Sr. João Vitor Siqueira Santos, com 

o cargo de Engenheiro Civil, pelo período de 01 de Janeiro de 2022  até 30 de Março de 2022. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos 13 dias de Janeiro do ano de 

2022. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

ERRATA DECRETO N.º 004/2022 

 

ONDE ESTAVA ESCRITO 

SÚMULA:- Abertura de Crédito Adicional Especial, com recursos de 

provável excesso de arrecadação. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do 

Pinhal, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial as 

Leis nº. 2.220 de 26 de outubro de 2021 e 2.204 de 10 de agosto de 2021;  

 

LEIA-SE 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do 

Pinhal, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial as 

Leis nº. 2.220 de 26 de outubro de 2021; 
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Art. 167 - § 2º - da C. F. - Os créditos especiais e extraordinários terão 

vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 

autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso 

em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro subseqüente; 

 

Art. 113 - § 2º - da – Lei Orgânica – Resolução nº 001/2004 Municipal - Os 

créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 

que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos 

últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites 

de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro 

subseqüente; DECRETA; 

 

NO ARTIGO 1º - ONDE ESTAVA ESCRITO - Fica aberto no orçamento vigente um Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil reais), com recursos de provável excesso de 

arrecadação, na seguinte dotação de despesas: 

 

LEIA-SE ARTIGO 1º - ONDE ESTAVA ESCRITO - Fica aberto no orçamento vigente um Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), com recursos de superávit financeiro de 

fontes de recursos, na seguinte dotação de despesas: 

 

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação. 

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação. 

Projeto/Atividade - 15.452.0007-2082 - Pavimentação Conj. Silvio Fructuoso - Emenda Parlamentar nº 

202140560007 - Pedro Lupion. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Conta de Despesa - 01022 - 00808 - 1007/03/99/01/03 - Outras Transferências Voluntárias Públicas. 

Valor R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

 

EXCLUA-SE 

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação. 

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação. 

Projeto/Atividade - 15.452.0007-2100 - Pavimentação Asfáltica - Distrito da Triolandia - Emenda 

Parlamentar nº 202140340004 - Luisa Canziani. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Conta de Despesa - 00953 - 01807 - 1018/12/99/00/00 - Pavimentação Asfáltica - Distrito da Triolandia - 

Emenda Parlamentar nº 202140340004 - Luisa Canziani. 

Valor R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais). 

 

NO ARTIGO 2º - EXCLUA-SE - O crédito adicional especial a que se refere o artigo primeiro, será 

coberto pelos repasses financeiros realizados pelo Ministério da Economia "Transferência Especial", para o 

Município de Ribeirão do Pinhal, por meio da Emenda Parlamentar nº 202140560007, recursos estes que serão 

contabilizados na conta de receita 1.7.1.8.99.11.99.08.00.00 e Emenda Parlamentar nº 202140560007 - Pedro 

Lupion e conta de receita 1.7.1.8.99.11.99.07.00.00 - Emenda Parlamentar nº 202140340004 - Luisa Canziani". 

 

LEIA-SE - ARTIGO 2º - O crédito adicional especial a que se refere o artigo primeiro, será coberto pelos 

repasses financeiros apurado em 31/12/2021, na fonte de recursos 1808. 
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ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 13 de janeiro de 2022. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

ERRATA AO DECRETO N.º 005/2022 
 

SÚMULA - Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.231 de 10 de dezembro de 2021;  

 

DECRETA 

 

NO ARTIGO 1º - ONDE ESTAVA ESCRITO: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Código Reduzido - 05000 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

 

LEIA-SE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Código Reduzido - 01410 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

 

Permanecendo inalteradas as demais informações,contidas no decreto inicial. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR, em 13 de janeiro de 2022.  

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO N.º 006/2022 

 

SÚMULA: Abertura de Crédito Adicional Especial, com 

recursos de provável excesso de arrecadação. 
 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº. 2.204 de 10 de agosto de 2021;  

 

Art. 167 - § 2º - da C. F. - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 

que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, 

caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro 

subseqüente; 
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Art. 113 - § 2º - da – Lei Orgânica – Resolução nº 001/2004 Municipal - Os créditos especiais e 

extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização 

for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, 

serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente;  
 

DECRETA; 
 

ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinqüenta mil reais), com recursos de superávit financeiro de fontes de recursos, na seguinte dotação 

de despesas: 
 

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação. 

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação. 

Projeto/Atividade - 15.452.0007-2100 - Pavimentação Asfáltica - Distrito da Triolandia - Emenda 

Parlamentar nº 202140340004 - Luisa Canziani. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Conta de Despesa - 00953 - 01807 - 1018/12/99/00/00 - Pavimentação Asfáltica - Distrito da Triolandia - 

Emenda Parlamentar nº 202140340004 - Luisa Canziani. 

Valor R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais). 
 

ARTIGO 2º - O crédito adicional especial a que se refere o artigo primeiro, será coberto pelos repasses 

financeiros apurado em 31/12/2021, na fonte de recursos 1807. 
 

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 13 de janeiro de 2022. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022 - COM RESERVA DE COTA DE 25% 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). 
 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO PARANÁ, 

processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de 

preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos da Frota Municipal, conforme solicitação da 

Secretaria de Transportes e Viação. A realização do pregão presencial será no dia: 26/01/2022 a partir das 

09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município. O 

valor total estimado para tal aquisição será de R$ 2.329.245,00 (dois milhões trezentos e vinte e nove mil 

duzentos e quarenta e cinco reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada mediante 

pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 

09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. 

As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizados por funcionário da administração antes da 

sessão de julgamento.  
 

Ribeirão do Pinhal, 13 de janeiro de 2022.  
 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 

Pág. 005 

http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

Conforme Lei Municipal n.º 1.967/2018. 

Ano V | Edição n.º 741 - Quinta-feira, 13 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura Digital 

Pág. 006 


		2022-01-13T20:18:42-0300
	JULIANO ZACARIAS FERREIRA:05014610943




